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 SUPERINTENDÊNCIA  

PORTARIA-SEI Nº 396, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira, do Hospital 

Universitário Onofre Lopes. 

 

Classificação Candidato Situação Motivação 

1º ***.396.104-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo (Até a 

3ª classificação). 

2º ***.826.431-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo (Até a 

3ª classificação). 

3º ***.457.664-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo (Até a 

3ª classificação). 

4º ***.554.534-** Classificado 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo. 

Art. 2º O prazo de recurso são de 03 (três) dias úteis a contar da data de publicação desta portaria 

e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 397, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐
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SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Compras e Licitações, do Hospital Universitário Onofre 

Lopes. 

 

Classificação Candidato Situação Motivação 

1° ***.933.634-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, I, da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo (Até a 4ª 

classificação). 

2° ***.290.784-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, I, da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo (Até a 4ª 

classificação). 

3° ***.554.534-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, I, da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo (Até a 4ª 

classificação). 

4° ***.784.120-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, I, da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo (Até a 4ª 

classificação). 

5° ***.697.824-** Classificado 

Art. 16, I, da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo. 

- ***.338.354-** Não classificado 

Art.  8º, Portaria-SEI nº 339, de 18 
de outubro de 2022, ausência da 
manifestação de anuência da 
superintendência da Unidade 
Hospitalar. 

- ***.863.624-** Não classificado 

Art.  8º, Portaria-SEI nº 339, de 18 
de outubro de 2022, ausência da 
manifestação de anuência da 
superintendência da Unidade 
Hospitalar. 

 

Art. 2º O prazo de recurso são de 03 (três) dias úteis a contar da data de publicação desta portaria 

e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br. 
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Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 398, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, do Hospital 

Universitário Onofre Lopes. 

Classificação Candidato Situação Motivação 

1° ***.226.314-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, I, da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo (Até a 3ª 

classificação). 

2° ***.594.687-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 

Art. 16, I, da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo (Até a 3ª 

classificação). 

- ***.863.624-** Não classificado 

Art.  8º, Portaria-SEI nº 339, de 18 
de outubro de 202, ausência da 
manifestação de anuência da 
superintendência da Unidade 
Hospitalar. 

Art. 2º O prazo de recurso são de 03 (três) dias úteis a contar da data de publicação desta portaria 

e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 399, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐
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SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Tornar público o resultado definitivo da 2º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento, Gestão de Riscos e Controles Internos, do 

Hospital Universitário Onofre Lopes. 

 

Classificação Candidato Situação Motivação 

1° ***.115.464-** 
Classificado/Selecionado 

para terceira fase 
Art. 18 da Norma SEI 02/2022-

DGP-EBSERH. 

 

Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 400, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Tornar público o resultado definitivo da 2º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe do Setor de Governança e Estratégia, do Hospital Universitário Onofre 

Lopes. 

 

Classificação Candidato Situação Motivação 

1° ***.018.724-** 
Classificado/Selecionado 

para terceira fase 

Art. 18 da Norma SEI 02/2022-

DGP-EBSERH. 

 

Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 401, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐
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SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Tornar público o resultado definitivo da 2º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados, do 

Hospital Universitário Onofre Lopes. 

 

Classificação Candidato Situação Motivação 

1° ***.770.024-** Selecionado 
Art. 18 da Norma SEI 02/2022-

DGP-EBSERH. 

 

Art. 2º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 402, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 

2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 2º Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da 

Informação, do Hospital Universitário Onofre Lopes. 

 

Classificação Candidato Situação Motivação 

1° ***.094.684-** Selecionado 
Art. 18 da Norma SEI 02/2022-

DGP-EBSERH. 

2° ***.381.094-** Classificado 
Art. 18 da Norma SEI 02/2022-

DGP-EBSERH. 

Art. 2º O prazo de recurso são de 03 (três) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria 

e deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 


